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DESPACHO N.O 72/MI/VIII/2020

Estabelece medidas de redução do horário de funcionamento

dos postos de fronteiras

No passado dia 11 de março de 2020, a Organização Mundial

de Saúde declarou a existência de uma pandemia de COVID-

19. Apesar dos esforços empreendidos um pouco por todo o

mundo, no sentido de conter a expansão da doença e a

propagação do vírus SARS-CoV-2, constatou-se que a situação

de pandemia se mantém e exige uma atitude vigilante e pró-

ativa da parte de todos os Estados e Organizações Interna-

cionais, de forma a que aquela situação possa vir a ser contida.

Apesar dos bons resultados que foram alcançados em Timor-

Leste no que concerne à prevenção e controlo de um eventual

surto de COVID-19, o Estado deve manter-se vigilante e

empreender todos os esforços no sentido de garantir a proteção

da saúde pública face a uma enfermidade que se revelou

altamente contagiosa e letal.

Visando assegurar a redução dos riscos associados à

importação do vírus SARS-CoV-2 e às oportunidades de

transmissão do mesmo na nossa Comunidade Nacional, foi

declarado o estado de emergência, através do Decreto do

Presidente da República n.o 55/2020, de 5 de agosto, durante a

vigência do qual será possível suspender o exercício de alguns

direitos, liberdades e garantias.

De acordo com o artigo 4.o do Decreto do Presidente da

República n.o 55/2020, de 5 de agosto, encontra-se parcialmente

suspenso o exercício dos direitos de circulação internacional,

liberdade de circulação e resistência.

No que tange à suspensão parcial do exercício do direito de

circulação internacional, a alínea a) do artigo 4.o do Decreto do

Presidente da República n.o 55/2020, de 5 de agosto, admite

que possam ser estabelecidos controlos sanitários em portos,

aeroportos ou postos de fronteiras terrestres, com a finalidade

de impedir a entrada em território nacional ou de condicionar

essa entrada à observância das condições necessárias a evitar
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riscos de propagação da epidemia ou a sobrecarga dos

recursos afetos ao seu combate, designadamente impondo o

confinamento compulsivo de pessoas e podendo igualmente

serem tomadas as medidas necessárias a assegurar a circulação

internacional de bens e serviços essenciais.

Ao abrigo da supra citada norma, o Executivo determinou, por

via do artigo 6.o do Decreto do Governo n.o 10/2020, de 6 de

agosto, sobre as Medidas de Execução da Declaração do

Estado de Emergência Efetuada pelo Decreto do Presidente da

República n.o 55/2020, de 6 de agosto, que “todos os indivíduos

que pretendam entrar ou sair do território nacional estão

obrigatoriamente sujeitos a controlo sanitário, nos termos do

Regulamento Sanitário Internacional”.

Através do artigo 12.o do Decreto do Governo n.o 10/2020, de

6 de agosto, o Ministro do Interior ficou legalmente habilitado

a determinar o encerramento temporário dos postos de

fronteiras quando tal se revele justificado por razões de saúde

e segurança da população.

No contexto epidemiológico atual, e face às instalações e

recursos disponíveis em Timor-Leste para assegurar o

isolamento profilático (quarentena) de todos quantos

pretendem entrar em território nacional, julga-se absolutamente

imperativo adequar o número destes ao número de vagas

existentes nos locais de isolamento profilático (quarentena).

Assim, e porque a adequada gestão das vagas existentes para

o isolamento profilático (quarentena) é fundamental, não

apenas para o cumprimento do disposto no Decreto do Governo

n.o 10/2020, de 6 de agosto, mas também para prevenir o

surgimento de casos de transmissão intracomunitária do SARS-

CoV-2 em Timor-Leste, entende-se fundamental assegurar a

modulação do número de entradas em território nacional.

A sujeição do número de pessoas autorizadas a entrarem em

território nacional à capacidade dos serviços assegurarem a

sujeição das mesmas ao período de isolamento profilático

(quarentena) decorre, assim, de exigências de segurança e

saúde públicas que importa acautelar.

Assim,

ao abrigo do disposto no artigo 12.o do Decreto do Governo

n.o 10/2020, de 6 de agosto, determino o seguinte:

1.   A partir das 00:00 horas do dia 11 de agosto de 2020, limita-

se o horário de funcionamento das fronteiras terrestres,

para a circulação internacional de pessoas, a um dia em

cada 17 (dezassete) dias, que será à quarta-feira, entre as

09:00 horas e as 13:00 horas;

2.  Atentas as limitações decorrentes do número anterior, os

cidadãos timorenses têm prioridade no atendimento e

processamento do expediente necessário para a sua

entrada em território nacional;

3.   A partir das 00:00 horas do dia 11 de agosto de 2020, limita-

se o horário de funcionamento das fronteiras terrestres,

para a circulação internacional de mercadorias, a um dia

por semana, que será à terça-feira, entre as 10:00 horas e as

12:00 horas;

4.   As determinações previstas nos n.os 1 e 3 não impedem que

excecionalmente os postos de fronteira possam abrir e

funcionar para assegurar as operações de repatriamento

ou de saída de estrangeiros que, para esse efeito, se

encontrem devidamente autorizados;

5. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da

sua publicação.

Díli, 10 de agosto de 2020

_______________

Taur Matan Ruak

Ministro do Interior
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DESPACHO Nº 010/ M - MAE / VIII / 2020

ABERTURA  DE  PROCEDIMENTO  ESPECIAL  DE SELECÇÃO

DO ADMINISTRADOR  MUNICIPAL  DE  VIQUEQUE

Após 16 de Março de 2016, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 3/2016 (Estatuto das Administrações e Autoridades

Municipais), a comissão de serviço do Administrador  Municipal de Viqueque caducou, pelo normal fim do prazo da mesma, sem

que posteriormente, e até à presente data,  se tenha realizado o procedimento especial de selecção e a subsequente nomeação

do candidato vencedor para assumir o cargo e desempanhar as funções respectivas, conforme estabelecido naquele decreto-

lei, no Decreto-Lei n.º 2/2016, de 16 de Março (Estatuto dos  Administradores e Presidentes das Autoridades Municipais) e no

Decreto do Governo n.º 5/2016 de 6 de Abril (Procedimento especial de selecção dos Presidentes das Autoridades Municipais

e dos Administradores Municipal).

Numa solução provisória, solicitou-se ao então Administrador Municipal de Viqueque, manter-se no cargo e em funções, o que

tem exercido até à presente data, em regime de substituição, de modo a evitar situações de descontinuidade e ruptura no regular

funcionamento dos orgãos e serviços municipais, e continuar a bem servir o desenvolvimento local e a população do Município.

Pelo presente despacho pretende-se regularizar a situação do provimento e nomeação do  Administrador Municipal de Viqueque

de acordo com o quadro legal e regulamentar acima identificado.

Pelos motivos acima expostos, e nos termos do n.º 6 do art.º 21 do Decreto-Lei n.º 3/2016 , e do n.º 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto

do Governo n.º 5/2016, de 06 de Abril, o Ministro da Administração Estatal:

1. Ordena a abertura do Procedimento Especial de Selecção do Administrador Municipal de Viqueque;

2. Aprovo o Aviso de Abertura do Procedimento Especial de Selecção do Administrador Municipal de Viqueque, anexo ao

presente despacho, e do qual é parte integrante para todos os efeitos legais.

3. Ordeno a publicação do presente despacho e respectivo anexo na Série II do Jornal da República.

Díli, 06 de Agosto de 2020

______________________

Miguel Pereira de Carvalho

Ministro da Administração Estatal
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DESPACHO Nº 11 / M - MAE / VIII / 2020

ABERTURA   DE   PROCEDIMENTO  ESPECIAL  DE  SELECÇÃO

DO   ADMINISTRADOR   MUNICIPAL   DE   LAUTÉM

Após 16 de Março de 2016, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 3/2016 (Estatuto das Administrações e Autoridades

Municipais), a comissão de serviço do Administrador  Municipal de Lautém  caducou, pelo normal fim do prazo da mesma, sem

que posteriormente, e até à presente data,  se tenha realizado o procedimento especial de selecção e a subsequente nomeação

do candidato vencedor para assumir o cargo e desempanhar as funções respectivas, conforme estabelecido naquele decreto-

lei, no Decreto-Lei n.º 2/2016, de 16 de Março (Estatuto dos  Administradores e Presidentes das Autoridades Municipais) e no

Decreto do Governo n.º 5/2016 de 6 de Abril (Procedimento especial de selecção dos Presidentes das Autoridades Municipais

e dos Administradores Municipal).

Numa solução provisória, solicitou-se ao então Administrador Municipal de Lautém, manter-se no cargo e em funções, o que

tem exercido até à presente data, em regime de substituição, de modo a evitar situações de descontinuidade e ruptura no regular

funcionamento dos orgãos e serviços municipais, e continuar a bem servir o desenvolvimento local e a população do Município.

Pelo presente despacho pretende-se regularizar a situação do provimento e nomeação do Administrador Municipal de Lautém

de acordo com o quadro legal e regulamentar acima identificado.

Pelos motivos acima expostos, e nos termos do n.º 6 do art.º 21 do Decreto-Lei n.º 3/2016 , e do n.º 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto

do Governo n.º 5/2016, de 06 de Abril, o Ministro da Administração Estatal:

1.  Ordena a abertura do Procedimento Especial de Selecção do Administrador Municipal de Lautém;

2.  Aprovo o Aviso de Abertura do Procedimento Especial de Selecção do Administrador Municipal de Lautém, anexo ao

presente despacho, e do qual é parte integrante para todos os efeitos legais.

3.  Ordeno a publicação do presente despacho e respectivo anexo na Série II do Jornal da República.

Díli, 06 de Agosto de 2020

______________________

Miguel Pereira de Carvalho

Ministro da Administração Estatal
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DESPACHO Nº 012 / M - MAE / VIII / 2020

ABERTURA   DE   PROCEDIMENTO   ESPECIAL   DE   SELECÇÃO

DO   PRESIDENTE   DA   AUTORIDADE   MUNICIPAL   DE   BAUCAU

Após 16 de Março de 2016, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 3/2016 (Estatuto das Administrações e Autoridades

Municipais), a comissão de serviço do Presidente da Autoridade Municipal de Baucau caducou, pelo normal fim do prazo da

mesma, sem que posteriormente, e até à presente data,  se tenha realizado o procedimento especial de selecção e a subsequente

nomeação do candidato vencedor para assumir o cargo e desempanhar as funções respectivas, conforme estabelecido naquele

decreto-lei, no Decreto-Lei n.º 2/2016, de 16 de Março (Estatuto dos Administradores e Presidentes das Autoridades Municipais)

e no Decreto do Governo n.º 5/2016 de 6 de Abril (Procedimento especial de selecção dos Presidentes das Autoridades

Municipais e dos Administradores Municipal).

Numa solução provisória, solicitou-se ao então Presidente da Autoridade Municipal de Baucau, manter-se no cargo e em

funções, o que tem exercido até à presente data, em regime de substituição, de modo a evitar situações de descontinuidade e

ruptura no regular funcionamento dos orgãos e serviços municipais, e continuar a bem servir o desenvolvimento local e a

população do Município.

Pelo presente despacho pretende-se regularizar a situação do provimento e nomeação do Presidente da Autoridade Municipal

de Baucau de acordo com o quadro legal e regulamentar acima identificado.

Pelos motivos acima expostos, e nos termos do n.º 6 do art.º 21 do Decreto-Lei n.º 3/2016 , e do n.º 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto

do Governo n.º 5/2016, de 06 de Abril, o Ministro da Administração Estatal:

1.  Ordena a abertura do Procedimento Especial de Selecção do Presidente da Autoridade Municipal de Baucau;

2.  Aprovo o Aviso de Abertura do Procedimento Especial de Selecção do Presidente da Autoridade Municipal de Baucau, anexo

ao presente despacho, e do qual é parte integrante para todos os efeitos legais.

3. Ordeno a publicação do presente despacho e respectivo anexo na Série II do Jornal da República.

Díli, 06 de Agosto de 2020

______________________

Miguel Pereira de Carvalho

Ministro da Administração Estatal
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